
Fw[2]: Re: Esclarecimento PE 9033.2025
De:  pregao04@angra.rj.gov.br 06/04/25 09:54
Para:  administrativo@vermatcomercial.com.br
Marcadores:

Bom dia

Segue abaixo resposta quanto ao pedido de esclarecimento.

Atenciosamente
Renata
​Pregoeira

De: hmj.farmacia@angra.rj.gov.br
Data: 06/03/25 16:06
Para: Fusar - Farmácia (fusarfarmacia@angra.rj.gov.br)
Assunto: Re: Esclarecimento PE 9033.2025

Boa Tarde!

Esclarecimento:

    Solicitamos a aquisição de meio de contraste iodado não iônico, à base de Ioexol ou similar, com concentração
de 300 mg I/mL(300 mg iodo/mL) , frascos 50 mL e 100 mL, com registro na ANVISA, destinado ao uso em exames
radiológicos e tomográficos realizados no Hospital Municipal da Japuiba.
    Podendo ser de qualquer fabricante e ou fornecedor se apresentar essas especificações acima.

Att.

Emilyn Alves.
Farmacêutica

De: Fusar - Farmácia (fusarfarmacia@angra.rj.gov.br)
Data: 06/03/25 15:11
Para: hmj.farmacia@angra.rj.gov.br
Cc: pregao04 (pregao04@angra.rj.gov.br)
Assunto: Esclarecimento PE 9033.2025 - A/C EMILYN

Boa tarde,

Segue para resposta ao questinamento.

Prazo para resposta: 04/06/25

Att,
Paolla Simões
Farmacêutica

De: pregao04@angra.rj.gov.br
Data: 06/03/25 14:36
Para: Farmácia - JUD (fusar.farmaciajud@angra.rj.gov.br), Fusar - Farmácia (fusarfarmacia@angra.rj.gov.br)
Assunto: Fw[2]: Esclarecimento PE 9033.2025
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Bom dia, segue pedido de esclarecimento.
Att,

Renata
Departamento de Licitação
Secretaria de Gestão de Suprimentos
Rua Arcebispo Santos, 337, centro, Angra dos Reis - RJ
Tel: 2433656439 (ramal 1155)
e-mail: pregao@angra.rj.gov.br

De: Licitação Vermat (administrativo@vermatcomercial.com.br)
Data: 05/31/25 14:38
Para: pregao@angra.rj.gov.br
Assunto: Esclarecimento PE 9033.2025

Prezados(a) Sr(a). Pregoeiro(a) e Comissão de Licitação, boa tarde

Venho por meio deste solicitar esclarecimento referentes aos itens 151 e 152. Nos referidos itens está sendo
solicitado contraste radiológico não iônico, mas está solicitando o princípio ativo de um único fabricante. 

Será aceito princípio ativo diverso do solicitado com a mesma MG/ML? Conforme descrito no Termo de Referência
os itens estão direcionados para um único fabricante em específico.

Cada fabricante trabalha com um princípio ativo diferente tendo o mesmo objetivo com a mesma finalidade para
exames de tomografia e hemodinâmica. 

Colocando o nome do  princípio ativo específico de Contraste não Iônico está restringindo a participação de outros
distribuidores/fabricantes fracassando também a competitividade que é um dos princípios norteadores da
Licitação.

Desde já agradeço!

Atenciosamente,
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